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DECRETO LEGISLATIVO N2 1.494, DE 12 DE ABRIL DE 2016. 

DÁ DENOMINAÇÃO À SALA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARITINGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Taquaritinga DECRETA: 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga aprovou e eu sanciono o seguinte 
Decreto Legislativo, de autoria do Vereador/Presidente Luís José Bassoli: 

Art. 1.9 Passa a denominar-se "SALA VEREADOR DR. JOSÉ CARLOS SOBRAL", a 

sala da Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Taquaritinga. 

Art. 2.2 Da placa indicativa, sob o nome do homenageado, constara a inscrição 
"Vereador e Juiz de Direito Emérito". 

Art. 3.2 As despesas com a execução deste Decreto Legislativo, ocorrerão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 4.2 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão 
Accorsi, em 11 de abril de 2016. 

e'< � 
Presidente 

Registrado e publicado na Diretoria Legislati da âmara Municipal e na imprensa local, 
na data supra. 


